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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Com fundamento no artigo 206, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresento a seguinte Moção de Congratulação aos Policiais Militares Cabo Douglas Leandro Benício e Soldado Patrício Prachedes de Souza, pertencentes à 2ª Cia do 48º Batalhão de Polícia Militar do Interior do Estado de São Paulo, pelo êxito e exemplar atuação no atendimento à ocorrência de emergência registrada no dia 1º de março de 2026, no bairro Jardim Viel, no município de Sumaré.
Na ocasião, os policiais atuaram com extrema agilidade, preparo técnico e equilíbrio emocional, ao socorrer um recém-nascido de apenas cinco dias de vida que apresentava obstrução total das vias aéreas.
Diante da gravidade situação, a equipe se organizou para que um dos policiais pudesse executar as manobras de desengasgo que são específicas para recém-nascidos, enquanto o outro prestava apoio à família, buscando acalmar os pais durante o procedimento.
A perfeita realização das manobras restabeleceu a respiração do bebê, evitando uma possível tragédia. Após a retomada da respiração da criança e a estabilização do quadro clínico, a equipe policial conduziu o bebê e a família até a Unidade de Pronto Atendimento (UPA) do Maria Antonia, para realização da devida avaliação médica.
Na unidade de saúde, a médica responsável confirmou que, graças à intervenção rápida dos policiais militares, o recém-nascido não sofreu danos graves. A criança permaneceu em observação, recebendo alta posteriormente.  
Sendo assim, ficou constatado que a pronta intervenção da equipe foi decisiva para preservar a vida da criança, demonstrando o elevado profissionalismo e total compromisso com a proteção da população sumareense.
A Câmara Municipal de Sumaré presta suas sinceras homenagens aos Policiais Cabo Benício e Soldado Prachedes, bem como à toda Corporação, na pessoa da Sra. Soraya Jorge Santana, Tenente-Coronel do 48º Batalhão da Polícia Militar do Interior do Estado de São Paulo, em reconhecimento ao relevante trabalho desenvolvido.
Que este ato humano de elevada competência e sensibilidade sirva como inspiração a todos aqueles que se dedicam à segurança e ao bem-estar das nossas comunidades.

Sala das Sessões, 09 de março de 2025.
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